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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.º 354, DE 2001

(Do Sr. LUIZ ANTONIO FLEURY             e outros)
Altera a redação do art. 142 da Constituição Federal que dispõe sobre o serviço militar obrigatório.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º.  O artigo 143 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 143  O serviço militar é facultativo em tempo de paz. (NR)

§ 1º  (Revogado)

§ 2º  (Revogado)”

Art.  2º.    Esta Emenda  Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Na maioria das nações desenvolvidas, o alistamento militar é facultativo, ou seja, o cidadão presta serviço militar por sentir orgulho de servir ao seu país.

O excedente de contingente verificado anualmente demonstra que o brasileiro deseja servir o nosso País, por orgulho e vocação, o que torna a obrigatoriedade desnecessária.

Com o alistamento facultativo, o Brasil dará uma demonstração de maturidade. Quem quiser servir às Forças Armadas, poderá servir. Quem não quiser, poderá conseguir emprego ou continuar estudando, sem sofre qualquer prejuízo, como hoje ocorre.

É nesse sentido que solicito o apoio dos nobres pares para podermos aperfeiçoar nossa Carta Magna.

Sala das Sessões, em 02 de maio de 2001.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY 

